“Uma Nova História!”

INDICAÇÃO Nº 18/2014

Exmo. Sr. 

Vereador Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso das nossas atribuições regimentais, indicamos à Excelentíssima Senhora Prefeita autorizar a Secretaria Municipal competente a disponibilizar tenda em cada cemitério do município, a fim de proteger o servidor da chuva e do sol, quando estiver fazendo covas. 

JUSTIFICATIVA

A presente determinação se faz necessária para proporcionar melhores condições de trabalho aos coveiros do município. 

Desta forma, aguardo providências e agradeço antecipadamente.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2014.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Vereador

Vicente Pereira da Cruz

Vereador

